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Ata da ducentésima quadragésima quinta (245a) reunião da Congregação, em 

sessão ordinária. Aos dezesseis (16) dias do mês de julho do ano de dois mil e 

dezenove (2019), às nove horas (09h30min), na sala de reuniões do Instituto 

de Matemática e Estatística da Universidade Federal da Bahia, em primeira 

convocação, a Congregação do Instituto de Matemática e Estatística reuniu-se 

sob a Presidência do Diretor, Prof. Evandro Carlos Ferreira dos Santos. 

Presentes os membros: Professora Mariana Cassol, Coordenadora do 

PROFMAT; Profa. Manuela da Silva Souza, coordenadora do colegiado do 

curso de Mestrado em Matemática; Joilson Oliveira Ribeiro, Chefe do 

Departamento de Matemática, Professor Ivan do Carmo Machado, Chefe do 

Departamento de Ciência da Computação; Professor Marco Antonio Nogueira 

Fernandes; Coordenador do Colegiado do curso de Licenciatura em 

Matemática a Distância; Profa. Tatiane Nogueira Rios, coordenadora do 

colegiado do curso de Sistemas da Informação; Professor Juan Andrés 

Gonzalez Marim, vice-coordenador do Colegiado do Curso de Matemática; 

Professora Denise Nunes Viola, Vice-coordenadora do Colegiado do curso de 

Licenciatura em Computação; Professora Edleide de Brito, coordenadora do 

Colegiado do Curso de Estatística; Prof. Anderson Luiz Ara Souza, Vice-Chefe 

do Departamento de Estatística; Professor Rodrigo Roca Gomes e Souza, 

Vice-Coordenador do Colegiado do curso de Ciência da Computação; Jairo 

Santos Lordelo, Representante do corpo técnico-administrativo, Anderson 

Oliveira Petersen, representante dos alunos do curso de graduação em 

Matemática Aberta a sessão, o Senhor presidente passou para os 

informes: O Prof. Evandro Santos, solicitou a exclusão do “item e” da pauta, 

referente a abertura de concurso, já que não há edital disponível para inclusão 

na UFBA. Em seguida, apresentou a solicitação de inclusão de ponto de pauta 

do Prof. Joilson Oliveira referente a solicitação de afastamento docente. A 

congregação aprovou a exclusão do “item e” da pauta e a inclusão do ponto de 

pauta referente a afastamento docente. Em seguida passou a palavra para a 

comunicação dos informes: i) Prof. Evandro Santos, comunicou sobre o 

concurso Correio de Futuro ^o jornal Correio d
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visita dos organizadores do curso que em breve irão fazer uma apresentação 

geral sobre o projeto, ii) O Prof. Evandro Santos, comunicou que o Prof. 

Vladimir G. Pestov, receberá da UFBA a Declaração de Reconhecimento do 

Notório Saber na área de Matemática, iii) O Prof. Evandro Santos, falou sobre o 

horário especial de funcionamento da UFBA no período de 8 de julho a 02 de 

agosto de 2019, conforme a Portaria 082/2019, do Gabinete do Reitor, a fim de 

reduzir as despesas da Universidade. Em seguida o sr. Presidente deu início a 

ordem do dia: Item a) Apreciação da atas das 243a e 244a reunião: As atas 

das 243a e 244a reuniões, foram enviadas anteriormente a todos os membros 

da Congregação e após apreciação as mesmas foram aprovadas por todos os 

membros presentes. Item b) Apreciação de termos Ad referendum'. Foram 

apreciados e aprovados, por unanimidade, os seguintes termos: Ad 

referendum 18/2019: Aprova a extensão do prazo de finalização do termo de 

cooperação 172/2012 por mais seis meses a partir de 31.05.2019. Ad 

referendum 19/2019: Autoriza à Fundação Escola Politécnica - FEP a dar 

continuidade a administração dos recursos da cooperação técnica 001/2012 

SECTI-UFBA, no valor total de R$ 2.070.391,81 (dois milhões setenta mil 

trezentos e noventa e um reais e oitenta e um centavos). O prazo relativo a 

essa autorização é de 30 de abril de 2020. Ad referendum 20/2019: Aprova a 

participação da Profa. Fabíola Pereira Greve, do Departamento de Ciência da 

Computação, no projeto de pesquisa “CREDENCE: Collaboration Network for 

Excellent Education and Research in Dependable and Secure Distributed 

Systems”, competição INTPART. Ad referendum 21/2019: Aprova a 

solicitação de afastamento do professor George Marconi de Araújo Lima, no 

periodo de 05/07/2019 a 08/08/2019 para visita científica ao Inria, na França. 

Ad Referendum 22/2019: aprova os projetos de monitoria para o semestre 

2019.2, dos três departamentos desta unidade, conforme descrito a seguir: 

Departamento de Estatística - 14 projetos de monitoria (11 bolsas e 03 

voluntários); Departamento de Matemática - 30 projetos de monitoria (30 

bolsas); Departamento de Ciência da Computação - 27 projetos de monitoria 

(18 bolsas e 09 voluntários). Ad Referendum 23/2019: Aprova o Projeto Smart 
Water System - Gestão Inteligente de Mananciais, coordenado pelo Prof. 

Ivan do Carmo Machado. Ad Referendum 24/2019: Aprova os projetos de 

monitoria voluntária para o semestre 2019.2, dos três departamentos desta
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unidade, conforme descrito a seguir: Departamento de Estatística - 10 projetos 

de monitoria voluntária (14 voluntários); Departamento de Matemática - 5 

projetos de monitoria voluntária (24 voluntários); Departamento de Ciência da 

Computação - 17 projetos de monitoria voluntária (31 voluntários). Item c) 
Apreciação do Relatório final do Concurso do Departamento de 

Estatística, Matéria: Métodos computacionais e modelagem, Edital 
02/2018 (01 vaga): O relatório final do concurso Métodos computacionais e 

modelagem, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade pelos 

membros votantes. Face o resultado apresentado pelos três membros da 

banca, o Senhor Presidente declarou que não houve candidatos aprovados e 

habilitados para a única vaga deste concurso. Item d) Discussão sobre o 

concurso do Departamento de Estatística: Inferência Estatística, Edital 
02/2018: A Congregação acolheu o parecer da Procuradoria Federal constante 

no processo 23066.031362/2019-00. O parecer é alusivo ao concurso de 

Inferência Estatística (Edital 02/2018). Considerando o sobredito parecer, 

conforme folha 13 do processo supra e o artigo 53 da lei 9784/1999, decidiu 

pela ANULAÇÃO deste certame e pelo seu posterior refazimento. 

Considerando que o motivador da decisão de anulá-lo foi o descumprimento do 

item 7.2 do edital 02/2018, referente a realização do concurso após o prazo de 

30 dias após a divulgação do cronograma das provas, o concurso terá as suas 

provas escrita, didática, memorial e títulos refeitas conforme um novo 

cronograma considerando o sobredito parecer. A congregação também decidiu 

que o novo cronograma de realização das provas será no período de 19 a 23 

de agosto de 2018. O concurso será refeito nos mesmo termos do edital 

02/2018, com os mesmos candidatos já inscritos. Os membros da comissão 

julgadora conforme o ofício 011/2019-DE do Departamento de Estatística, 
datado de 19 de março de 2019 são: Membros titulares: Profa. Dra. Edleide 

de Brito, Universidade Federal da Bahia; Prof. Dr. Celso Rômulo Barbosa 

Cabral, Universidade do Amazonas; Prof. Fábio Nogueira Demarqui, da 

Universidade Federal de Minas Gerais; Membros Suplentes: Prof. Dr. Gilberto 

Pereira Sassi, Universidade Federal da Bahia; Prof. Jalmar Manuel Farfán 

Carrasco, Universidade Federal da Bahia; Prof. Dr. Júlio da Mota Singer, 

Universidade Federal de São Paulo, Prof. Dr. Dani Gamerman, Universidade 

Federal do Rio de Janeiro; Prof. Dr. Carlos Alberto Ribeiro Diniz, Universidade
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Federal do Rio de Janeiro; Prof. Dr. Carlos Alberto Ribeiro Diniz, Universidade 

Federal de São Carlos. A resolução do tempo de prova continua sendo a 

02/2017, conforme publicada no site de concursos da UFBA. Item e) 

Apreciação de solicitação de afastamento docente: O Prof.Joilson Oliveira, 

chefe do Departamento de Matemática, apresentou a solicitação de 

afastamento do Prof. Dirk Erhard, para participar de evento na Alemanha, no 

período de 01/09/2019 a 03/11/2019. A Solicitação foi aprovada por 

unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente agradeceu aos 

presentes e declarou encerrada a sessão e para constar, eu, Wende Lima de 

Souza, secretária, lavrei a presente Ata, que será devidamente assinada, com 

menção a sua aprovação, pelo Presidente, e pelos membros presentes. 
Salvador, três de setembro de dojp mil e dezenove. VjAwck
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